
PROJETO DE LEI 01-0573/2009 do Vereador José Américo (PT) 
        ““Determina a instalação, nas áreas públicas destinadas ao lazer ou à recreação 
no Município de São Paulo, de, no mínimo, 1 (um) equipamento para lazer e recreação 
infantil adaptado a crianças com deficiência física ou mental e dá outras providências”. 
        A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 
        Art. 1º Fica determinada a instalação, nas áreas públicas destinadas ao lazer ou à 
recreação no Município de São Paulo, de, no mínimo, 1 (um) equipamento para lazer e 
recreação infantil adaptado a crianças com deficiência física ou mental. 
        Parágrafo único. As áreas de lazer ou recreação já existentes, ficarão sujeitas à 
adaptação de que trata esta Lei no prazo de 90 dias a contar de sua aprovação. 
        Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias do Executivo Municipal. 
        Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
        Sala das Sessões, em 1 de agosto de 2009. Às Comissões competentes.” 
 


